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EDITAL PREGÃO nO0602.0112018

13 Parte: PREÂMBULO

I) OBJETO

a) Definição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE AR CONDICIONADO
PARA ATENDIMENTO A ATENÇÃO BASICA DO MUNiCípIO DE MUCAMBO-CE.

b) Pregoeiro Oficial: Sr. Francisco Orécio de Almeida Aguiar.

c) Dotações Orçamentárias;

RECURSO
ÃO BÁSICNPSF

ELEMENTO DE DESPESAS: 4.4.9052.00

DOTAÇAO OR AMENTARIA
0601.10.301.1012.2.030

d) Prazo, local e forma de Entrega: A entrega dos produtos licitados será no almoxarifado da
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO, de forma parcelada, sendo logo após o encerramento das
negociações com um prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a solicitação, conforme mapa de
distribuição.

O Pregoeiro Oficial do Município de Mucambo, Estado do Ceará, acima identificado no uso
de suas atribuições legais, torna público que no dia 26 de Fevereiro de 2018, às 09:00 h, na sala da
Comissão de Licitação do Município de Mucambo, sito à Av. Construtor Gonçalo Vidal, s/no, Centro -
Mucambo - Ceará, será realizada licitação na modalidade de Pregão Presencial, visando a
aquisição do objeto supra - mencionado, conforme descrito no objeto deste edital e seus anexos,
sendo recebidos os envelopes contendo as propostas de preço e os documentos de habilitação das
empresas interessadas, a partir das 09:00 h, e em seguida, dado início à sessão de Pregão. Este
procedimento licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei nO8.666, de 21/06/1993 e alterações
posteriores - Lei de Licitações, da Lei Federal nO10.520, de 17/07/2002 - Lei que Regulamenta o
Pregão e Lei Complementar 123/2006 e suas alterações posteriores, que regulamenta a
utilização da modalidade de licitação Pregão no Município de Mucambo e demais normas pertinentes
e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente edital e seus anexos.

23 Parte: Das Cláusulas editalícia

1 - DO OBJETO

1.1 A presente licitação tem por objeto o constante no Preâmbulo deste Edital, de acordo com as
especificações contidas em seus anexos.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1. Poderá participar do pregão qualquer pessoa jurídica localizada em qualquer Unidade da
Federação, desde que atenda a todas as exigências constantes deste edital e seus anexos.
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2.2. Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes
tenham sido aplicadas, por força da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, e ainda;
2.3. Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, de

acordo com o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS). A Comissão fará
pesquisa no site http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis na fase do credenciamento, devolvendo
os envelopes das participantes que se enquadrem nesta situação;
2.4. Cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Prefeitura Municipal de Mucambo;
2.5. Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação, fusão, cisão ou de incorporação;
2.6. Reunidos sob forma de consórcio;
2.7. Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou entidade
contratante ou responsável pela licitação;
2.8. Autor do projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;
2.9. De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma
licitante;
2.10. Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;
2.11. De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9°, seus
incisos e parágrafos, da Lei Federal nO8.666/93 e suas posteriores atualizações;
2.12.- Não Poderão participar empresas que estejam incluídas no Cadastro de Inadimplência da
Fazenda Publica Estadual - CADINE, Nos Termos do art. 3° da Lei n° 12.411 de 02.01.95 e do seu
decreto regulamentador nO23.661, de 20.04.95;
2.13. - Não Poderá Participar de Certame a pessoa Física ou Jurídica que estiver sofrendo penalidade
imposta por qualquer órgão/ entidade da Administração Publica Municipal motivadas pelas hipóteses
previstas no art. 88 da lei nO8.666./93 e suas alterações;
2.14. - A Ausência do Credenciado em qualquer momento da sessão e o que determina a fase de
credenciamento importara a imediata exclusão da Licitante por ele representada, salvo autorização
expressa do pregoeiro;
2.15- Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, nos termos da Lei
Complementar n° 123/2006, para que essa possa gozar dos benefícios previstos nos arts. 42 a 45 da
referida Lei é necessário, no ato do credenciamento do licitante, a apresentação de Certidão
expedida pela Junta Comercial, nos termos do art. 8° da IN nO103/2007 do DNRC - Departamento
Nacional de Registro no Comércio;
2.16. Caso o proponente enquadrado na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte
não apresente a Certidão, na forma do em anterior, este poderá participar do procedimento licitatório,
sem direito, entretanto, à fruição dos benefícios previstos nos arts. 42 a 45 da Lei Complementar n.o
123/2006.
2.17 - Só poderá apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou representar qualquer
empresa licitante no presente certame, representante legal habilitado, devendo apresentar os seguintes
documentos:
I - documento oficial de identidade;
11 - procuração por instrumento público ou particular, este último reconhecido firma, inclusive com
outorga de poderes para, na forma da lei, representar a licitante e praticar os atos a que se destinam,
pertinentes ao certame, em nome da licitante.
2.18 - Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sócio-
gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados juntamente com o
documento de identidade, documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa
jurídica, ata de sua eleição, etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e
assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

3. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS
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3.1 - REMESSA DE DOCUMENTOS VIA POSTAL PARA PREGÃO:
3.1.1 - DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS
a) Cada licitante deverá apresentar, simultaneamente, 2 (dois) conjuntos de documentos, a saber: de
Proposta de Preço e de Habilitação, sendo aceita a remessa via postal para o endereço constante
no preâmbulo deste Edital
3.1 ..2 Os conjuntos de documentos relativos à Proposta de Preço e à Habilitação deverão ser
entregues separadamente, em envelopes opacos e lacrados, rubricados no fecho e identificados com
o nome do licitante, o número do CNPJ, o objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos
conteúdos ("Proposta de Preço" e "Documentos de Habilitação"), na forma dos incisos I e 11 a seguir:
I - envelope contendo os relativos à Proposta de Preço:

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO
PREGÃO n.o 0602.01/2018
OBJETO: .
L1CITANTE: CNPJ: _
ENVELOPE nO 01 (PROPOSTA DE PREÇOS)

11 - envelope contendo os documentos de Habilitação:

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO
PREGÃO n.O 0602.01/2018
OBJETO: .
L1CITANTE: CNPJ: _
ENVELOPE nO 02 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO)

3.1.3 Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em
original ou cópia autenticada por cartório competente.
3.1.4 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os
documentos referentes à habilitação e à proposta de preço e seus anexos, deverão ser apresentados
no idioma oficial do Brasil.
3.1.5.Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório,
apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e
traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado.
3.2 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou
cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou
catálogos apenas como forma de ilustração das propostas de preço.
3.3 Qualquer cidadão poderá impugnar os termos do presente edital, por irregularidade,
protocolizando o pedido até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização do Pregão, no
endereço discriminado no preâmbulo deste edital, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a petição no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
3.4 Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital a licitante que não protocolizar o
pedido, em conformidade com o disposto neste edital, até o segundo dia útil que anteceder à data de
realização do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.
3.5 A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não a impedirá de participar do processo
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
3.6 Acolhida à petição contra o ato convocatório será designada nova data para a realização do
certame.

4 DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE nO 01)

4.1 O envelope "Proposta de Preço" deverá conter a relação dos produtos, sua discriminação
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conforme o edital, contendo a marca ofertada e seus respectivos preços em algarismos e por extenso
por itens e por ITEM, em 2(duas) vias, sem rasuras, emendas, ressalvas ou entrelinhas, em papel
devidamente identificado com o número de inscrição no CNPJ ou timbre impresso do licitante e
número de telefone, devendo, suas folhas serem rubricadas e numeradas:
4.1.1 A indicação da razão social da empresa licitante, o número de inscrição no CNPJ de
seu estabelecimento e endereço completo deverá ser o que efetivamente irá prestar o objeto da
licitação. São facultativas as informações dos dados referentes ao número de banco, agência e conta
corrente nesta etapa da licitação, sendo obrigatória, posteriormente, para a licitante vencedora.
4.2 Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
argumento não previsto em lei.
4.2.1 As Propostas de Preço serão consideradas de acordo com os Anexos deste Edital,
por Item, expressa em Real (R$), em algarismos e por extenso, computando todos os custos
necessários para o atendimento do objeto desta licitação, bem como, todos os impostos, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal,
e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente
sobre o fornecimento dos produtos, constantes da proposta, abrangendo, assim, todos os custos com
materiais e serviços necessários à execução do objeto em perfeitas condições de uso e a
manutenção destas condições durante o prazo de contrato.
4.3 A validade da Proposta será de 60 (sessenta) dias;
4.4 Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, devendo
o Pregoeiro proceder às correções necessárias.
4.5 O representante do licitante, que será credenciado nos termos dos itens 6.5 e 6.6 deste
edital, deverão estar apto a formalizar na própria sessão, por escrito, Proposta de Preço que
consubstancie o lance vencedor, se for o caso, segundo o Item 9.5 deste edital.
4.6 Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos do produto a ser ofertado e
que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital, conforme modelo
constante dos Anexos deste edital.

5 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE nO 02)

5.1 O envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os seguintes documentos, em idioma
nacional, em uma única via, sem rasuras, emendas ou ressalvas, conforme relação a seguir:

I- Habilitação Ju rídica:

a) Cópia da Cédula de Identidade do representante legal da Empresa;
b) registro comercial, no caso de empresa individual;
c) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrados, em se tratando de
sociedades comerciais, e no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição
de seus administradores;
d) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em
exercício;
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente,
quando a atividade assim o exigir;
f) Alvará de Funcionamento;

11 - Qualificação técnica, conforme o caso:
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a) Atestado (s) fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado com identificação do
assinante e firma reconhecida, comprovando que a LICITANTE forneceu ou está fornecendo
produtos compatíveis em características com o objeto da licitação.

111- Regularidade Fiscal, conforme o caso:

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;
b) prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Municipal de seu domicílio (Certidão Negativa de
Débitos Gerais ou ISS);
c) prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Estadual de seu domicílio;

r' d) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da certidão
conjunta emitida pela Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN); emitidas pela Receita Federal do Brasil na Forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN N°1.751,
de 02 de Outubro de 2014
e) prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
f) Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 12.440/2011.

IV - Qualificação econômica - financeira, conforme o caso:

a) Tratando-se de Sociedade Anônima, publicação em Diário Oficial ou jornal de grande circulação ou
cópia autenticada do Balanço Fiscal correspondente ao último exercício social encerrado, com as
respectivas demonstrações de Conta de Resultados. Os demais tipos societários deverão apresentar
cópias autenticadas do Balanço Patrimonial, do último exercício social, devidamente registrado na
junta comercial da sede do licitante, acompanhado do termo de abertura e encerramento do livro
caixa que comprovem a boa situação financeira da empresa, reservando-se à COMISSÃO o direito
de exigir a apresentação do Livro Diário para verificação dos valores, assinados por contador
habilitado.
a) Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da Sede da pessoa
Jurídica.

5.2. OUTRAS EXIGENCIAS

a). declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nO9.854, de 27/10/1999, publicada no
DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Consti tuição Federal, não emprega menores
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos,
conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
b). Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos,
conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
c). Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo
constante dos Anexos deste edital (art.32, §2°, da Lei n.o 8. 666/93);
d). Declaração sob as penalidades cabíveis, que é microempresa ou empresa de pequeno porte nos
termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4 do artigo 3°
da Lei Complementar nO123/06
e). Certidão simplificada ou especifica emitida pela Junta Comercial da Sede da Licitante.
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